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Aos 17 (dezessete) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte (2020), às 

10h30 (dez e trinta), através da Plataforma Microsoft Teams, foi iniciada a reunião do 

Comitê de Saúde do Estado do Piauí - COSEPI, presidida pelo coordenador, Juiz de 

Direito Antonio Oliveira (TJPI), com a presença da vice-coordenadora, Juíza Federal 

Marina R. Cavalcanti Barros Mendes (TRF-1/PI), da Promotora de Justiça Cláudia 

Pessoa Marques da Rocha Seabra (MPPI); do Defensor Público Estadual Igor Castelo 

Branco Sampaio (DPE/PI), do Advogado Williams Kardec da Silva (OAB/PI), do 

médico João Moura Fé (CRM/PI), do Procurador Daniel Medeiros de Alburqueque 

(PGM/PI), da psicóloga Joyce Mesquita Nogueira (Conselho Regional de Psicologia), 

do Procurador da República Kelston Lages (MPF), do Advogado Julliano Mendes 

Martins Vieira (FMS), do Médico Francisco das Chagas de Sá e Pádua (FMS), da Sra. 

Leopoldina Cipriano (COSEMS), do secretário Florentino Neto (SESAPI), da médica 

Tatiana Vieira Sousa Chaves (SESAPI), e do médico Alderico Tavares (SESAPI). 

Iniciada a reunião o Coordenador do Comitê anunciou aos presentes que a pauta do dia 

seria relativa "Reabertura das atividades econômicas: cautelas e ações dos gestores 

públicos". Na sequência, fez considerações preliminares sobre a pauta do dia, bem como 

sobre os encaminhamentos da reunião anterior. Em seguida, passou a palavra aos 

integrantes participantes da reunião, cujo teor foi integramente gravado no sistema 

supracitado. Ao final, em resumo, ficaram consignados as seguintes manifestações e 

encaminhamentos: Das manifestações: 1 - O representante da OAB alegou que os 

médicos não estão recebendo o adicional de insalubridade e reivindicou a redução da 

carga horária de trabalho dos médicos; 2 - O representante da DPE/PI relatou a 

preocupação com o retorno das atividades, indagando qual as atitudes estão sendo 

adotadas, como a questão da implantação de leitos e de a quantidade de profissionais; 3-

A representante do MPPI expôs a necessidade da testagem periódica nos profissionais 

da saúde; 4 - A representante da Justiça Federal expôs a necessidade de dados 
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atualizados, bem como de fixação de critérios de reabertura; 5 - O representante do 

CRM/PI destacou a falta de medicamentos disponíveis; 6 - A representante do Conselho 

Regional de Psicologia destacou a necessidade de acompanhamento mental dos diversos 

pacientes; 7- O representante do MPF relatou a preocupação com a qualidade de 

políticas públicas e destacou a falta de medicamentos; 8- O médico Alderico, membro 

SESAPI, relatou a quantidade de respiradores e equipamentos adquiridos pelo estado, 

bem como para onde foram encaminhados. 9 – A médica Tatiana Chaves, também 

integrante da SESAPI, relatou os planos desenvolvidos pelo estado, apresentando o 

pleno de retomada organizada no Piauí e diversos protocolos adotados, sem prejuízo de 

outros que estão em elaboração pelo governo; 10 - O secretário de saúde relatou o 

planejamento de duas formas de retomada: organizada e por desobediência. Destacou a 

implantação de novos leitos, que a taxa de ocupação dos leitos está diminuindo, como 

também a taxa de contágio. Destacou que dois concursos foram realizados e a compra 

de teste a preços baixos; 11- O diretor da FMS relatou sobre a aplicação do adicional de 

insalubridade dos profissionais de saúde. Destacou a queda da taxa de ocupação dos 

leitos em Teresina/PI. Dos encaminhamentos: 1) pela representante da Justiça Federal:  

informar nos portais do Estado e Município os critérios que devemos atingir para 

manter a abertura das atividades, e em que medida estamos cumprindo estes parâmetros; 

oficiar ao governador do Estado e ao secretário de administração sobre a necessidade de 

o Estado do Piauí, pela sua Secretaria de Saúde, criar um cronograma para realização de 

concurso para prover os cargos de profissionais de saúde do sistema de saúde pública 

estadual, afastando, assim, a precariedade que enfraquece o sistema e desassiste o 

cidadão mais carente;  passada a fase aguda da crise, o COSEPI realizar um  evento 

específico, com a presença do governo do Estado, secretaria de administração, secretaria 

de saúde, representante da Assembleia Legislativa e TCE, a fim de debater a 

"precariedade dos vínculos de profissionais de saúde: limitações e possibilidades"; 2) 

pela representante do MPPI: que a SESAPI apresente o prazo para implantação do 

protocolo de testagem, bem como a FMS defina o seu; 3) Pelo representante do MPF foi 

sugerido o convite do MPT para participar da próxima reunião do COSEPI. Ao final, o 
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Coordenador, Juiz Antonio Oliveira, ressaltou a importância do COSEPI e a 

preocupação com as demandas postas pelos participantes; informou que providenciaria 

os encaminhamentos devidos aos respectivos destinatários e agendou a próxima reunião 

do Comitê para 21 de agosto do ano corrente, às 10:30 horas. Nada mais a tratar, o 

excelentíssimo Coordenado do Comitê fez um resumo dos trabalhos, agradeceu aos 

participantes e deu por encerrada a reunião. Do que, para constar, eu, Karoline Ferreira 

Andrade, lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita. 
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